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Listagem de eliminação após conferência de documentação referente a 5ª Convocação Extraordinária/Emergencial.

Nº de inscrição Cargo Candidato Motivo da eliminação

4949 Agente
Administrativo

Andreza Aparecida Bortolini

A  candidata  não  apresentou  Pré-requisito  “Curso  de
Informática  Básica  com  carga  horária  de  no  mínimo  80
horas”, conforme o Item 1 “Cargo” e Subitem 1.1 do Edital.
Informamos  ainda,  que  de  acordo  com o  Subitem 4.2  do
Edital  “O  candidato  será  responsável  por  todas  as
informações  prestadas  na  ficha  de  inscrição  e  quaisquer
erros ou omissões implicarão na eliminação do candidato.”

3768 Agente
Administrativo

Maria Betinha Mendes Procopio

A candidata apresentou Pré-requisito “Curso de Informática
Básico com carga horária de no mínimo 80 horas” concluído
após a efetivação da inscrição. De acordo com o Edital, Item
9 “Da comprovação da Qualificação Profissional” e Subitem
9.6 “Não serão computados pontos para os: Cursos/Eventos
não concluídos”.  Informamos ainda,  que de acordo com o
Subitem  4.2  do  Edital  “O  candidato  será  responsável  por
todas  as  informações  prestadas  na  ficha  de  inscrição  e
quaisquer  erros  ou  omissões  implicarão  na  eliminação  do
candidato.”

2879 Agente
Administrativo

Zelide Pelis Rodrigues

A  candidata  apresentou  “Curso  de  Pós-Graduação  “Lato
Sensu” concluído após a efetivação da inscrição. De acordo
com  o  Edital,  Item  9  “Da  comprovação  da  Qualificação
Profissional” e Subitem 9.6 “Não serão computados pontos
para os: Cursos/Eventos não concluídos”. Informamos ainda,
que de acordo com o Subitem 4.2 do Edital “O candidato será
responsável por todas as informações prestadas na ficha de



inscrição  e  quaisquer  erros  ou  omissões  implicarão  na
eliminação do candidato.”

Aracruz, 21 de março de 2016.
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